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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Comunicado nº 5/2023/CONSUN/SECONS/REI

Assunto: Recursos contra as Inscrições Recebidas e Relação Defini va de Candidatos
Inscritos à Vice-Reitoria

 

A Comissão de Consulta à Comunidade para Escolha de Vice-Reitor(a), designada pelo
ATO DECISÓRIO nº 09/2023 e observando deliberação na 145ª Sessão Extraordinária do Conselho
Universitário - CONSUN, de 22 de agosto de 2023, conforme processo SEI nº 23118.013088/2023-11,
na forma da na forma da Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995, Decreto-Lei nº 1.916, de 23 de
maio de 1996, Decreto-Lei 6.264 de 22 de novembro de 2007 e a Resolução 213/CONSUN/2020, de 08
de junho de 2020 COMUNICA:

- Não foram apresentados recursos contra a homologação das candidaturas, razão pela
qual as mesmas passam a ser definitivas;

- São candidatos (as) à Vice-Reitor (a), classificadas por ordem alfabética:

José Odair Ferrari;

Marcelo Leal Lima;

Odirlei Arcangelo Lovo;

Petrus Luiz de Luna Pequeno;

Ricardo Gilson da Costa Silva; e

Viviane Barrozo da Silva.

- Os demais prazos editalícios encontram-se suspensos por deliberação do Conselho
Universitário (CONSUN) na 147ª Reunião Extraordinária, que acatou o indica vo da Presidência no
processo 23118.015813/2023-87. Os demais prazos editalícios serão posteriormente compa bilizados
pela Comissão Eleitoral.

 

Ficamos à disposição, 

 

Clodoaldo de Oliveira Freitas
Presidente da Comissão

 
 

Jéferson Araújo Sodré
Secretário da Comissão

Documento assinado eletronicamente por CLODOALDO DE OLIVEIRA FREITAS, Presidente da
Comissão, em 02/11/2023, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por JEFERSON ARAUJO SODRE, Membro da Comissão,
em 03/11/2023, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1542840 e o código CRC 2DDD6A5D.

Referência: Proces s o nº 23118.013088/2023-11 SEI nº 1542840
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